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PROJETO DE LEI N° , de 2021
(Do Sr. Laercio Oliveira)

Altera  a  Lei  nº  3.820,  de  11  de
novembro  de  1960,  que  cria  o
Conselho  Federal  e  os  Conselhos
Regionais  de  Farmácia,  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

Art. 24 (...)

§  1º  Aos  infratores  deste  artigo  será  aplicada  pelo
respectivo Conselho Regional a multa de valor igual a 1
(um)  salário  mínimo   a  3  (três)  salários  mínimos
regionais,  que  serão  elevados  ao  dobro  em  caso  de
reincidência. 
§ 2º Se a empresa prevista neste artigo for microempresa
e  empresa  de  pequeno  porte,  a  multa  não  poderá
ultrapassar o valor de 1 (um) salário mínimo regional.
§  3º  A  fiscalização  das  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte deverá ser prioritariamente orientadora e
observar o critério da dupla visita para lavratura do auto
de infração, atendendo ao artigo 55, da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto tem por finalidade alterar a Lei nº 3.820, de
11 de novembro de 1960, em que, dentre outras previsões legais, *C
D2

14
19

57
99

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laercio Oliveira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214195799500

PL
 n

.4
02

4/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
11

/2
02

1 
16

:0
1 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4024/2021 

 
  

cria  os  Conselhos  Regionais  de  Farmácia,  bem  como  o  Conselho
Federal de Farmácia.

O Conselho Federal é o órgão responsável pela fiscalização de
farmácias e drogarias quanto à manutenção, durante o período de
funcionamento  dos  estabelecimentos,  de  profissional  legalmente
habilitado.

Neste  quesito,  cabe  ao  do  Conselho  Federal  a  aplicação  de
multa, quando da ausência deste profissional, conforme artigo 24 da
referida Lei. 

No entanto, a adequação da Lei nº 3.820/1960 ao artigo 6º, da
Lei  Federal  nº  9.605/1998,  bem  como  ao  que  preceitua  a  Lei
Complementar  nº  123/2006  –  que  institui  o  Estatuto  Nacional  da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte – faz-se necessária,
pois  há  grandes  desproporções  entre  os  estabelecimentos  de
pequeno/médio porte frente aos de grandes redes comerciais. 

Assim,  a  penalidade  aplicada,  quando  da  ausência  do
profissional  no  estabelecimento,  merece  valores  razoáveis  e
proporcionais às condições financeiras e porte estrutural do infrator,
de  forma  a  não  inviabilizar  o  seu  direito  de  funcionamento,
consistindo, ainda que indiretamente, em interdição ao exercício da
atividade comercial.

Há, sobre este ponto, lacuna na Lei 3.820/1960, impondo, às
pequenas farmácias e drogarias, sanções administrativas em valores
exorbitantes, alcançando muitas vezes o máximo legal sobre o valor
das multas aplicadas, recaindo penalidade excessiva. 

A questão impacta mais de 50.000 microempresas e empresas
de pequeno porte – que correspondem a mais de 65% das farmácias
situadas no país -, vulneráveis a discricionariedade e subjetividade do
órgão fiscalizador.

Para  tanto,  a  fiscalização  prevista  na  Lei  3.820/1960  deve
observar  o  critério  da  dupla  visita,  considerando  que  são
estabelecimentos em que o alcance administrativo e econômico difere
sobremaneira  das  grandes  marcas,  por  isso  a  importância  dessa
propositura,  que  garantirá  um  amparo  às  pequenas  farmácias  e
drogarias do país.

Diante  do  exposto,  solicito  o  apoio  dos  nobres  pares  para
aprovação dessa proposição.
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Sala das Sessões, em de de 2021

Deputado LAÉRCIO OLIVEIRA
PP/SE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 3.820, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1960 
Cria o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Farmácia, e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Ficam criados os Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, dotados de 

personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira, destinados a 

zelar pela fiel observância dos princípios da ética e da disciplina da classe dos que exercem 

atividades profissionais farmacêuticas no País.  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS ANUIDADES E TAXAS 

...................................................................................................................................................... 

Art. 24. As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são 

necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos 

Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.  

Parágrafo único.  Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho 

Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

(Vide art. 1º da Lei º 5.724, de 26/10/1971) 

Art. 25. As taxas e anuidades a que se referem os arts. 22 e 23 desta Lei e suas 

alterações posteriores serão fixadas pelos Conselhos Regionais, com intervalos não inferiores 

a 3 (três) anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5724-26-outubro-1971-358071-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA 

 

Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, 

sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo e de uso e ocupação do solo das 

microempresas e das empresas de pequeno porte, deverá ser prioritariamente orientadora 

quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse 

procedimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, 

salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado ou anotação da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou, ainda, na ocorrência de reincidência, fraude, 

resistência ou embaraço à fiscalização.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Os órgãos e entidades competentes definirão, em 12 (doze) meses, as atividades 

e situações cujo grau de risco seja considerado alto, as quais não se sujeitarão ao disposto neste 

artigo.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal relativo 

a tributos, que se dará na forma dos arts. 39 e 40 desta Lei Complementar. 

§ 5º O disposto no § 1º aplica-se à lavratura de multa pelo descumprimento de 

obrigações acessórias relativas às matérias do caput, inclusive quando previsto seu 

cumprimento de forma unificada com matéria de outra natureza, exceto a trabalhista. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de infração 

lavrado sem cumprimento ao disposto neste artigo, independentemente da natureza principal 

ou acessória da obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º Os órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e 

municipal deverão observar o princípio do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 

por ocasião da fixação de valores decorrentes de multas e demais sanções administrativas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 8º A inobservância do disposto no caput deste artigo implica atentado aos direitos 

e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 9º O disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas à ocupação 

irregular da reserva de faixa não edificável, de área destinada a equipamentos urbanos, de áreas 

de preservação permanente e nas faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutovias 

ou de vias e logradouros públicos. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

CAPÍTULO VIII 

DO ASSOCIATIVISMO 

 

Seção Única 

Da Sociedade de Propósito Específico formada por Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional 

 

Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte poderão realizar 

negócios de compra e venda de bens e serviços para os mercados nacional e internacional, por 

meio de sociedade de propósito específico, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder 

Executivo federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 1º Não poderão integrar a sociedade de que trata o caput deste artigo pessoas 

jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.  

§ 2º A sociedade de propósito específico de que trata este artigo:  

I - terá seus atos arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis;  

II - terá por finalidade realizar:  

a) operações de compras para revenda às microempresas ou empresas de pequeno 

porte que sejam suas sócias;   

b) operações de venda de bens adquiridos das microempresas e empresas de 

pequeno porte que sejam suas sócias para pessoas jurídicas que não sejam suas sócias;   

III - poderá exercer atividades de promoção dos bens referidos na alínea b do inciso 

II deste parágrafo;  

IV - apurará o imposto de renda das pessoas jurídicas com base no lucro real, 

devendo manter a escrituração dos livros Diário e Razão;  

V - apurará a COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP de modo não-

cumulativo;  

VI - exportará, exclusivamente, bens a ela destinados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que dela façam parte;  

VII - será constituída como sociedade limitada;  

VIII - deverá, nas revendas às microempresas ou empresas de pequeno porte que 

sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao das aquisições realizadas para revenda; 

e  

IX - deverá, nas revendas de bens adquiridos de microempresas ou empresas de 

pequeno porte que sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao das aquisições desses 

bens.  

§ 3º A aquisição de bens destinados à exportação pela sociedade de propósito 

específico não gera direito a créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos pelo 

Simples Nacional.  

§ 4º A microempresa ou a empresa de pequeno porte não poderá participar 

simultaneamente de mais de uma sociedade de propósito específico de que trata este artigo.  

§ 5º A sociedade de propósito específico de que trata este artigo não poderá:  

I - ser filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior;  

II - ser constituída sob a forma de cooperativas, inclusive de consumo;  

III - participar do capital de outra pessoa jurídica;  

IV - exercer atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa 

de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar;  

V - ser resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

VI - exercer a atividade vedada às microempresas e empresas de pequeno porte 

optantes pelo Simples Nacional.  

§ 6º A inobservância do disposto no § 4º deste artigo acarretará a responsabilidade 

solidária das microempresas ou empresas de pequeno porte sócias da sociedade de propósito 

específico de que trata este artigo na hipótese em que seus titulares, sócios ou administradores 

conhecessem ou devessem conhecer tal inobservância.  

§ 7º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo até 31 de dezembro 

de 2008.  
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§ 8º (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

 

Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente 

observará:  

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências 

para a saúde pública e para o meio ambiente;  

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse 

ambiental;  

III - a situação econômica do infrator, no caso de multa.  

Art. 7º As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de 

liberdade quando:  

I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior 

a quatro anos;  

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 

condenado, bem como os motivos e as circunstâncias do crime indicarem que a substituição 

seja suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime.  

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão a 

mesma duração da pena privativa de liberdade substituída.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
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